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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECfiiETARlA DE ESTADO DA SAÚDE
COWliSSÃÍdiiN^rÉRGESTORES BIPÁRTITE - CIB-ES

RESOLUÇÃO N° 082 ^/2015 ilB [1!!
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A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n®. 135-P, de 24 de
agosto de 1993.

Blpartite-CIB;/ j

RZCARDCy de Ol^EII^
Presidente da C^SUS-ES
Secretário de Estado da Saúde

bnyiiiljlfrli!: . .
Art. 50, Para'grafo .I^;rtico, os,í;^ :bp|'de: homologação jde novas •pactuações jirjq;;âmbitó^.;das

Comissões Intergestores-Bipartité>^relati>>as às ações de vigilância sahitáfia^j^terãò como'•
data-limite o mês de julho de cada exercício financeiro;

Considerando a Portaria Estaduaj; 026-R, de 04 de março de 2009, qué estabelecé o,
agrupamento do Grüpo^I- Açõés;l^^,trutu^ e dos Grupos II e III - Açõès: Estratégicas,
para os estabelecimentos esérvl|Ó!|'sújeitos à Vigilância Sanitária; i Í[ii ^ ' ' •
Considerando! a Prograj^àção dá's;iÂçõés dè Vigiíânciai;Sanitária - exercício ijíOl?-í
pelo Conselho Mufiicipàl de Saúde'à1:ravés da Resolução nO001/20Í5;
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RESOLVE; ' ' \r'••
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Art. 1° - Homologar, al-ResoluçãõjCJR Região Norte n® 1005/2015 que aprovaia;ipaçtuaçãòide
100% das-Ações de Vl^igilância Sanitária do Grupo I - Ações ^StrÜtúrantes; e '
mantêm a pactuação de inspecionar todos estabelecimentos cadastrados das
Ações do Grupo II - Ações estratégicas,! exceto Farmácia de'.Manipulação e
Homeopatia' , Ciínicahouí Consultório de' Fisioterapia, Consultório; ou clínica
odontológicq; com|Í!Í|lfàips-X, Estabélecimentode ràdiòdiagnostico
medicó/odontológicp jiielldiagnóstico por irnagém (ráio x convénciòhal\fixoV q '
movei;;mamogràfla..;!ÍBC) que continuarfi sob responsabili'dadd'ãq,estadò;|rio !
múnicípio de Montanha. ' '

Art. 2° - Esta Resolução entrjp.jfem. vigor na data de sua publicação,^revogadas .as
disposições'em cotitratiov-'- ," ;! '•{
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Vitória, 30 de maio de 2015.
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- Art. 6°, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na Prograrpação Anuál de
Saúde; . - ' 1 • •

Art. 5°, Art. 11, qüéyo Pisp;|y^ytijatégico. deve ser pactuado na Comissão :"Intergestores ^
ínartitp-rTR* ' i iilHl'':'! i" I • b ííil '' •
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